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Artigo 1.º 

A Associação adopta a denominação de Rotary Club do Entroncamento e tem a sua sede na 
Rua Infante Sagres, 33, rés-do-chão esquerdo, da freguesia e concelho do Entroncamento. 

Artigo 2.º 

A associação tem como objectivo estimular e fomentar o ideal de servir como base de todo o 
empreendimento digno, promovendo e apoiando: 

1.º O desenvolvimento do companheirismo como elemnto capaz de proporcionar 
oportunidades de servir; 

2.º O reconhecimento do mérito de toda a ocupação útil e a difusão das normas de ética 
profissional; 

3.º A melhoria da comunidade pela conduta exemplar de cada um na vida pública e privada; 

4.º A aproximação dos profissionais de todo o mundo, visando a consolidação das boas 
relações, da cooperação e da paz entre as nações. 

Artigo 3.º 

O quadro social será constituído por cidadãos de boa reputação, e idoneidade moral e 
profissional. 

Artigo 4.º  

Os sócios concorrerão para os fundos da associação com uma quota mensal, cujo quantitativo 
será decidido em assembleia geral. 

Artigo 5.º 

A associação terá duração por tempo indeterminado, com início hoje. 
 

Artigo 6.º 

O número de sócios é ilimitado, podendo estes ser representativos e honorários. 

Artigo 7.º 

A associação terá como órgãos a Assembleia geral e o Conselho Director, cujos componentes 
representarão a associação em juízo e fora dele, e como órgão de fiscalização o Conselho 
Fiscal. 
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1.º Para obrigar a associação são necessárias as assinaturas de dois membros do Conselho 
Director. 

Artigo 8.º 

O Conselho Director será eleito em assembleia geral. 

Artigo 9.º  

Em todos os casos não previstos neste estatuto, esta associação adoptará um regimento 
interno, em conformidade com o regimento interno de Rotary Internacional e o Código Civil 
português. 

 

 

 

(Estes estatutos são os constantes da escritura de constituição de associação lavrada em 22 
de Maio de 1987, no Cartório Notarial de Vila Nova da Barquinha, e exarada de fl. 61 v.º a fl. 
63 v.º do livro n.º 341 – A, e publicados no Diário da Republica, III Série, n.º 154 de 8/7/1987, 
com as alterações introduzidas em escritura lavrada em 28 de Maio de 2003, de fl 30 a fl 31, 
do respectivo livro de notas para escrituras diversas n.º 68- D do Cartório Notaril de Vila Nova 
da Barquinha, e publicados no Diário da Republica, III Série, n.º 176 de 1 de Agosto de 2003) 


